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PORTARIA Nº004/SGG/2019                                                                     Porto Velho-RO, 20 de Janeiro de 2020.

“Dar  aplicabilidade  de  exceção  do  registro  de  ponto
eletrônico,  conforme  Art.  6º,  inciso  XI,  do  Decreto  nº
14.760 de 15.09.2017”.

O SECRETÁRIO GERAL DE GOVERNO, usando da atribuição que lhe é conferida no inciso
XII do artigo 30 da Lei nº 895/90.

R E S O L V E:

CONSIDERANDO  o que  dispõe  as  normas  que  prevalecerão  sobre  o  disposto  em Lei  que

estabeleceu a obrigatoriedade do Ponto Eletrônico;

CONSIDERANDO as peculiaridades no âmbito da Secretaria Geral de Governo;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  o  fiel  cumprimento  do  Art.  4º  do  Decreto  nº

15.025 de 15 de Janeiro de 2018;

CONSIDERANDO  a necessidade  de garantir  o  fiel  cumprimento do Art.  41º  do Decreto  nº

15.025 de 15 de Janeiro de 2018.

Art. 1º – Dar aplicabilidade de exceção do registro de ponto eletrônico, conforme Art. 6º, inciso

XI, do Decreto nº 14.760 de 15.09.2017 aos servidores abaixo relacionados, pertencentes a esta Secretaria Geral de

Governo – SGG;

Art. 2º – Da Comprovação da Prestação do Serviço:

I –  Fica condicionado ao servidor que desenvolve suas atividades laborais em ambiente externo

que seja apresentado relatório do serviço prestado a esta Secretaria Geral de Governo até o quinto dia útil ao mês

subsequente.

II – Fica condicionado ao servidor que desenvolve suas atividades laborais em ambiente interno

que seja comprovado o comparecimento diário através de outros meios até o quinto dia útil ao mês subsequente.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de

Janeiro de 2020.

Publique-se 

Cumpra-se

BASÍLIO LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Geral de Governo
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